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ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA. 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às quinze horas e cinqüenta e sete minutos, reuniu-se a Assembleia Legislativa do Estado, utilizando o Sistema de Deliberação Remota, extraordinariamente, na Capital do Estado, no Plenário das Deliberações, sob a Presidência do Senhor Deputado Laerte Gomes, secretariado pelo Senhor Deputado Ismael Crispin, com as presenças dos Senhores Deputados: Adailton Furia, Adelino Follador, Aelcio da TV, Alex Redano, Alex Silva, Anderson Pereira, Chiquinho da Emater, Cirone Deiró, Dr. Neidson, Edson Martins, Eyder Brasil, Ezequiel Neiva, Jair Montes, Jean Oliveira, Jhony Paixão, Lazinho da Fetagro, Lebrão, Luizinho Goebel, Marcelo Cruz e das Senhoras Deputadas Cássia Muleta e Rosangela Donadon, com a ausência do Senhor Deputado Geraldo da Rondônia. Havendo número regimental o Senhor Presidente declarou aberta a sessão. Foi dispensada a leitura da ata da Sessão extraordinária anterior, e determinou que fosse publicada no diário da Assembleia Legislativa. ORDEM DO DIA. Foram lidas e aprovadas as seguintes matérias: Projeto de Lei Complementar nº 059/20, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 16, aprovado em primeira votação nominal, que Altera dispositivos da Lei Complementar nº 685, de 14 de novembro de 2012, que “Cria o Sistema Estadual de Defesa do Consumidor – SISDEC, o Conselho Estadual de Defesa do Consumidor – CONDECON, a Coordenadoria do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON/RO e a Comissão Estadual Permanente de Normatização - CEPN”. Projeto de Resolução nº 066/20, da Mesa Diretora, aprovado em votação única e simbólica, que Institui, no âmbito da Assembleia Legislativa, a forma de discussão e votação remota de matérias sujeitas à apreciação do Plenário, Sistema de Deliberação Remota – SDR, mediante excepcional destinada a viabilizar o funcionamento das sessões plenárias durante o Estado de Calamidade Pública. Projeto de Lei nº 394/20, do Poder Executivo/Mensagem 15, aprovado em primeira votação simbólica, Altera dispositivos da Lei nº 2.721, de 20 de abril de 2012 que “Cria o Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – FUNDEC”. Projeto de Lei nº 478/20, do Poder Executivo/Mensagem 45, aprovado em primeira votação simbólica, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 1.453.244,71, em favor da Unidade Orçamentária: Recursos Sob a Supervisão da Sefin - RS-SEFIN". Projeto de Lei nº 483 /20, de autoria do Senhor Deputada Cássia Muleta, aprovado em primeira votação simbólica, que dispõem sobre a proibição da inscrição nos órgãos de restrição e proteção ao crédito dos consumidores que estejam em atraso nas contas de serviços essenciais, como de fornecimento elétrico e água, no Estado de Rondônia, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Projeto de Lei nº 484/20, de autoria do Senhor Deputado Adelino Follador, aprovado com emenda em primeira votação simbólica com 02 votos contrários dos Senhores Deputados Aelcio da TV e Eyder Brasil e 01 Abstenção do Senhor Deputado Lazinho da Fetagro, que Dispõe “Em caráter excepcional suspende o cumprimento de obrigações financeiras referente a empréstimos consignados contraídos por servidores públicos estaduais e municipais no âmbito do Estado de Rondônia, durante no período de 90 dias e dá outras providências”. Requerimento de autoria do Sr. Ismael Crispin, para que seja dispensado o interstício regimental para apreciar em segunda votação os Projetos de Lei Complementar nº 59/20. Projeto de Lei nºs 483/20, 394/20, 478/20 e 484/20. Nada mais havendo a tratar, e antes de encerrar esta sessão, o Senhor Presidente convocou sessão extraordinária para apreciarem, as matérias constantes no requerimento de dispensa de interstício. Para constar, o Secretário da sessão determinou a lavratura desta ata, que após lida e aprovada será devidamente assinada pelo Presidente e Secretário da sessão. Plenário das Deliberações as dezesseis horas e trinta e um minutos do dia trinta e um de março do ano de dois mil e vinte.
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